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PROCESSO E PROCEDIMENTO 
 

ADI: prioridade em tramitação e competência processual  (Plenário) 
 

O Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade 
da Lei 7.716/2001, do Estado do Maranhão. A norma estabelece prioridade na tramitação processual, 
em qualquer instância, para as causas que tenham, como parte, mulher vítima de violência 
doméstica. O Tribunal esclareceu que a competência para normatizar tema processual seria da União 
e, por isso, a lei estadual impugnada teria afrontado o art. 22, I, da CF.  ADI 3483/MA, rel. Min. 
Dias Toffoli, 3.4.2014. (ADI-3483) 
 
Informativo STF nº 741 – 31 de março a 4 de de abril, 2014  
(topo) 

 

Devolução de Recurso e Irrecorribilidade 
 

É incabível a interposição de recurso contra ato judicial de Ministro do Supremo que aplica a 
sistemática da repercussão geral, em razão da inexistência de conteúdo decisório. Ao reafirmar essa 
orientação, o Tribunal desproveu uma série de agravos regimentais interpostos contra decisões 
monocráticas do Min. Gilmar Mendes, que negara seguimento a mandados de segurança, dos quais 
relator, impetrados contra atos de Ministro do Supremo que ordenara a devolução dos autos ao 
órgão judiciário de origem, para os fins do art. 543-B do CPC. Sustentava-se, na espécie, equívoco na 
devolução de recursos extraordinários, bem como usurpação da competência do Plenário do STF. 
Considerou-se que os agravantes não conseguiram infirmar os fundamentos da decisão questionada. 
Salientou-se, ademais, a existência de entendimento consolidado no sentido do cabimento 
excepcional do mandado de segurança contra ato jurisdicional da Corte. Por derradeiro, registrou-se 
que eventual insistência — por se tratar de matéria inequívoca —, ensejará a imposição de multa 
(CPC, art. 538, parágrafo único) em face do caráter patentemente protelatório. Precedentes citados: 
AI 696454 AgR/MS (DJE de 10.11.2008); AI 705038 AgR/MS (DJE de 19.11.2008) e RE 593078 
AgR/PR (DJE de 19.12.2008).  MS 28991 AgR/PE, rel. Min. Gilmar Mendes, 16.9.2010. (MS-
28991 AgR) ; MS 28993 AgR/PE, rel. Min. Gilmar Mendes, 16.9.2010. (MS-28993 AgR) ; 
MS 28994 AgR/PE, rel. Min. Gilmar Mendes, 16.9.2010. (MS-28994 AgR)  ; MS 28996 
AgR/PE, rel. Min. Gilmar Mendes, 16.9.2010. (MS-28996 AgR) 
 
Informativo STF nº 600 – 13 a 17 de setembro, 2010  
(topo) 
 

Desapropriação por utilidade pública e princípio da justa indenização 
 

A 2ª Turma iniciou julgamento de recurso extraordinário no qual se discute se o valor da justa 
indenização para satisfazer o direito de propriedade (CF, art. 5º, XXII e XXIV) deve, ou não, incluir, 
em seu bojo, as perdas do proprietário decorrentes da desvalorização de sua propriedade e de seus 
produtos, independentemente, da reavaliação do material fático-probatório. Na espécie, parte da 
propriedade do recorrente fora declarada de utilidade pública para a construção de três estações de 
tratamento de esgoto - ETEs, não tendo sido incluídos, nos valores pagos a título de indenização, os 
lucros cessantes decorrentes da desvalorização da área remanescente, utilizada no plantio e 
beneficiamento de laranja para fins de exportação, nos quais empregada alta tecnologia. O Min. 
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Gilmar Mendes, relator, deu parcial provimento ao recurso para incluir na condenação os valores 
referentes à desvalorização das terras remanescentes. Entendeu que a discussão da tese jurídica 
referente à exclusão de elementos supostamente ínsitos ao princípio da justa indenização não 
demandaria o reexame da prova, de modo a afastar a incidência do Enunciado 279 da Súmula do 
STF. Aduziu que se trataria, na realidade, de intervenção administrativa na propriedade para a 
concretização de fins públicos e, por isso, todo prejuízo causado pela Administração, no exercício de 
seu ius imperii, haveria de ser recomposto ao patrimônio do expropriado. Asseverou que, sob pena 
de violação do núcleo essencial do postulado em apreço, em que se funda o direito de propriedade, 
seria inconcebível não levar em consideração a perda do valor do bem remanescente e de seus 
produtos. Após, pediu vista dos autos o Min. Joaquim Barbosa. RE 567708/SP, rel. Min. Gilmar 
Mendes, 1º.3.2011. (RE-567708) 
 
Informativo STF nº 618 – 28 de fevereiro a 04 de março, 2011 
(topo) 
 

Inquérito e acesso às provas 
 

Diligências determinadas a requerimento do Ministério Público Federal são meramente informativas, 
não suscetíveis ao princípio do contraditório. Desse modo, não cabe à defesa controlar, “ex ante”, a 
investigação, de modo a restringir os poderes instrutórios do relator do feito para deferir, desde logo, 
as diligências requeridas pelo Ministério Público que entender pertinentes e relevantes para o 
esclarecimento dos fatos. Com base nessa orientação, a Segunda Turma negou provimento a agravo 
regimental em inquérito interposto contra decisão do relator que deferira diligências advindas da 
Procuradoria-Geral da República. Na espécie, a investigada pretendia que a ela fosse concedida 
oportunidade de se manifestar previamente sobre relatório de análise de informações bancárias e 
requerimento de diligências. A Turma destacou que o Enunciado 14 da Súmula Vinculante assegura 
ao defensor legalmente constituído do investigado o direito de pleno acesso ao inquérito, desde que 
se trate de provas já produzidas e formalmente incorporadas ao procedimento investigatório. 
Excluídas, consequentemente, as informações e providências investigatórias ainda em curso de 
execução e, por isso mesmo, não documentadas nos autos. Precedente citado: HC 93.767/DF (DJe 
de 1º.4.2014).  Inq 3387 AgR/CE, rel. Min. Dias Toffoli, 15.12.2015. (Inq-3387) 
 
Informativo STF nº 812 – 14 a 18 de dezembro, 2015  
(topo) 
 

Inquérito e compartilhamento de provas – 1  
 

A Primeira Turma iniciou julgamento de agravo regimental em que se discute a possibilidade de 
compartilhar provas colhidas em sede de investigação criminal com inquérito civil público, bem como 
outras ações decorrentes dos dados resultantes do afastamento do sigilo financeiro e fiscal e dos 
alusivos à interceptação telefônica. O Ministro Marco Aurélio (relator) desproveu o agravo regimental. 
Destacou que a Constituição prevê a inviolabilidade do sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas de dados e das comunicações telefônicas. A norma a encerrar exceção a essa regra 
direcionaria ao afastamento do sigilo por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecesse, e, mesmo assim, para fins de investigação criminal ou instrução processual penal. 
Asseverou que, em face do contido no art. 5º, XII, da CF, não se poderia estender o afastamento do 
sigilo a situações concretas não previstas. Em seguida, pediu vista dos autos o Ministro Roberto 
Barroso.   Inq 3305 AgR/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 7.4.2015. (Inq-3305) 
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Informativo STF nº 780 – 6 a 10 de abril, 2015  
(topo) 
 

Inquérito e compartilhamento de provas – 2  

 
A Primeira Turma retomou julgamento de agravo regimental em que se discute a possibilidade de 
compartilhar provas colhidas em sede de investigação criminal com inquérito civil público, bem como 
outras ações decorrentes dos dados resultantes do afastamento do sigilo financeiro e fiscal e dos 
alusivos à interceptação telefônica — v. Informativo 780. O Ministro Roberto Barroso, em voto-vista, 
divergiu do voto do Ministro Marco Aurélio (relator) e deu provimento ao agravo regimental. 
Ressaltou que haveria jurisprudência substanciosa do Tribunal, inclusive em matéria de interpretação 
telefônica, que admitiria o empréstimo dessas provas. O Ministro Edson Fachin acompanhou o relator 
e negou provimento ao agravo regimental. Pontuou que o compartilhamento de provas não seria, 
peremptoriamente, vedado. Isso significaria que sua regularidade deveria ser examinada de acordo 
com o caso concreto. Além disso, assinalou que haveria vício na origem, de modo que não seria 
possível convolar essa circunstância. Em seguida, pediu vista o Ministro Luiz Fux.  Inq 3305 
AgR/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 13.10.2015. (Inq-3305) 
 
Informativo STF nº 803 – 13 a 16 de outubro, 2015  
(topo) 
 

Interceptações telefônicas: compartilhamento e autuação 
 

A Primeira Turma indeferiu a ordem em “habeas corpus” no qual se pretendia a anulação de ação 
penal com argumento em prova ilícita. Na espécie, foram aproveitados dados alusivos a 
interceptação telefônica verificada em outra unidade da Federação e em outro processo-crime, porém 
autorizada judicialmente. A Turma entendeu que o fato de a escuta telefônica ter visado elucidar 
outra prática delituosa não impediria a sua utilização em persecução criminal diversa 
(compartilhamento). Além disso, não caracteriza ofensa ao art. 93, IX, da CF o ato em que adotados 
como razões de decidir os fundamentos lançados na manifestação do Ministério Público. Por fim, 
preenchidas as exigências previstas na Lei 9.296/96 (Lei de Interceptação Telefônica), descabe 
considerar ilícita a prova ante a suposta ausência de autuação. Tratar-se-ia de mera irregularidade, 
não violadora dos elementos essenciais à validade da medida cautelar.  HC 128102/SP, rel. Min. 
Marco Aurélio, 9.12.2015. (HC-128102) 
 
Informativo STF nº 811 – 7 a 11 de novembro, 2015  
(topo) 
 

 Provas. Escritório de advocacia e gravação clandestina 
 

A 2ª Turma desproveu agravo regimental interposto contra decisão do Min. Joaquim Barbosa, que 
negara seguimento a agravo de instrumento, do qual relator, tendo em vista a jurisprudência 
sedimentada desta Corte, segundo a qual é lícita a prova consistente em gravação de conversa 
realizada por um dos interlocutores, sem conhecimento do outro, se não há causa legal específica de 
sigilo nem de reserva de conversação. Na espécie, o autor da ação de indenização instaurada na 
origem, ora agravado, na condição de advogado, sócio do escritório de advocacia recorrente e um 
dos interlocutores da conversa, juntara ao processo prova obtida por meio da gravação de diálogo, 
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que envolvia a sua demissão, mantido com outros sócios nas dependências do escritório. Asseverou-
se que a gravação ambiental meramente clandestina realizada por um dos interlocutores não se 
confundiria com a interceptação objeto de cláusula constitucional de reserva de jurisdição. AI 
560223 AgR/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 12.4.2011. (AI-560223) 

Informativo STF nº 623 – 11 a 15 de abril, 2011 
(topo) 
 

Provas. TCU: tomada de contas e nulidade 
 

A Segunda Turma desproveu agravo regimental interposto de decisão que negara seguimento a 
mandado de segurança impetrado contra ato do TCU, o qual determinara a devolução de valores 
indevidamente recebidos pelo impetrante a título de auxílio moradia, além de impor multa. No caso, 
o agravante alegava que o acórdão do TCU e a decisão agravada teriam partido de premissa 
equivocada no que diz respeito ao recebimento do auxílio moradia, pois não haveria norma que 
vedasse o recebimento da vantagem por quem possuísse imóvel próprio no local de lotação. 
Sustentava, ainda, indevido aproveitamento, pelo ato impetrado, do processo administrativo 
disciplinar anulado pelo STJ, bem como o recebimento de citação por pessoa estranha, já que 
entregue carta registrada em endereço no qual não mais residiria. A Turma afirmou que ficara 
demonstrada a entrega de carta registrada no endereço que o próprio impetrante fizera constar no 
cadastro da Receita Federal do Brasil e na petição inicial do aludido mandado de segurança ajuizado 
no STJ. Portanto, não se poderia falar em nulidade na citação no processo de tomada de contas 
especial. Ademais, tendo em vista a independência das atribuições do TCU e da autoridade 
responsável pelo processo administrativo disciplinar, não haveria ilegalidade na condenação do 
impetrante a ressarcir o erário e pagar multa em decorrência de procedimento instaurado de forma 
independente, por conta de notícias publicadas na imprensa acerca de possíveis danos aos cofres 
públicos causados pelo impetrante.  MS 27427 AgR/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 8.9.2015. 
(MS-27427) 
 
Informativo STF nº 798 – 7 a 11 setembro, 2015  
(topo) 
 

Prova ilícita e desentranhamento de peças processuais 

 
A Segunda Turma negou provimento a recurso ordinário em “habeas corpus” no qual se pretendia o 
desentranhamento de peças processuais que fizessem referência a prova pericial obtida de forma 
ilícita. 
 
No caso, o paciente foi pronunciado pela prática dos crimes descritos no art. 121, § 2º, IV (por duas 
vezes), combinado com o art. 70 do Código Penal (CP) e com os arts. 306 e 307, “caput”, do Código 
de Trânsito Brasileiro, aplicando-se a regra do art. 69 do CP. Diante da ilicitude do exame pericial de 
alcoolemia realizado no sangue do paciente, o tribunal de origem determinou fossem riscadas 
quaisquer referências aos resultados do exame na denúncia, na pronúncia e no acórdão embargado. 
 
Os impetrantes alegavam que o tribunal de origem, ao reconhecer que a prova havia sido obtida por 
meios ilícitos, também deveria ter declarado a ilicitude e determinado o desentranhamento das peças 
processuais que se reportavam ao exame de alcoolemia (denúncia, sentença de pronúncia e acórdão 
do recurso em sentido estrito), nos termos do art. 157, § 1º, do Código de Processo Penal (CPP). Tal 
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atitude evitaria que esses elementos influenciassem no convencimento dos juízes leigos do Tribunal 
do Júri. 
 
A Turma, inicialmente, indeferiu o pedido de suspensão do julgamento pelo Tribunal do Júri até a 
preclusão da pronúncia. Isso ocorreu em razão da existência de “habeas corpus” impetrado em favor 
do paciente e afetado ao Plenário (HC 132.512). 
 
Quanto ao pedido de exclusão das peças processuais, assentou que a denúncia, a pronúncia, o 
acórdão e as demais peças judiciais não são provas do crime. Por isso, em princípio, estão fora da 
regra constitucional que determina a exclusão das provas obtidas por meios ilícitos (art. 5º, LVI, da 
CF/1988). 
 
Asseverou, ademais, que o art. 157 do CPP, ao tratar das provas ilícitas e derivadas, não prevê a 
exclusão de peças processuais que a elas façam referência. Entendeu, ainda, que o tribunal de 
origem acolheu interpretação teleológica favorável à defesa, ao determinar que as referências ao 
resultado do exame fossem riscadas das peças processuais. 
 
Ponderou que as limitações ao debate em plenário, mencionadas nos arts. 478 e 479 do CPP, com 
redação dada pela Lei 11.689/2008, são pontuais e vêm recebendo interpretação restritiva pela 
Corte, bem como que a exclusão de prova ilícita não é contemplada nas normas de restrição ao 
debate. Em suma, a exclusão de peça que faça menções à realização da prova e ao debate quanto à 
validade da prova não é uma consequência óbvia da exclusão da prova. 
 
Ressaltou, por fim, que não se aplica ao caso a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que 
afasta o envelopamento como alternativa à desconstituição da pronúncia por excesso de linguagem. 
Isso porque os jurados recebem cópia da peça processual relativa à pronúncia e têm a prerrogativa 
de acessar a integralidade dos autos (arts. 472, parágrafo único; e 480, § 3º, do CPP). Logo, seria 
incompatível com o rito que a decisão de pronúncia fosse uma peça oculta (HC 123.311/PR, DJe de 
14.4.2015; e RHC 122.909/SE, DJe de 9.12.2014). RHC 137368/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 
julgamento em 29.11.2016. (RHC-137368) 
 
Informativo STF nº 849 – 28 de novembro a 2 de dezembro, 2016 
(topo) 
 

Reclamação e erronia em aplicação de precedente em RG – 1 (Plenário) 

 

O Plenário retomou julgamento de agravos regimentais interpostos de decisões do Min. Ricardo 
Lewandowski que, em reclamações das quais relator, delas não conhecera ao aplicar a orientação da 
Corte no sentido de ser incabível a reclamação para correção de eventual equívoco na sistemática do 
regime da repercussão geral. A parte agravante alega usurpação de competência do Supremo. Na 
sessão de 29.6.2011, o Min. Ricardo Lewandowski desproveu o agravo regimental. Consignou que a 
competência para adoção do entendimento firmado pelo STF, em regime de repercussão geral, seria 
dos tribunais de origem. Asseverou não haver previsão constitucional a permitir reclamação para 
corrigir suposta erronia nessas hipóteses. Afirmou que, caso haja algum equívoco nessa aplicação, as 
partes não ficariam desabrigadas, dispondo do recurso de agravo interno para sua correção.Nesta 
assentada, a Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acompanhou o relator para negar provimento ao 
agravo regimental. Aduziu que a competência do STF somente se iniciaria com a manutenção, pela 
instância ordinária, de decisão contrária ao entendimento firmado no Supremo. Rememorou não 
caber agravo de instrumento nem reclamação da decisão contra o ato da presidência do tribunal de 
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origem que, na aplicação do precedente firmado em sede de repercussão geral, classificasse 
erroneamente o caso concreto. Nessa circunstância, reafirmou ser cabível agravo interno. 
Acrescentou que, da decisão equivocada do órgão especial ou do plenário, ainda poderiam ser 
opostos os embargos de declaração para corrigir a ocorrência de erro material. Tudo no âmbito do 
tribunal a quo.   Rcl 11427AgR/MG, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 4.8.2011. (Rcl-11427);  
Rcl 11408 AgR/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 4.8.2011. (Rcl-11408)  

Informativo STF nº 634 – 1 a 5 de agosto, 2011 
(topo) 

 

Reclamação e erronia em aplicação de precedente em RG – 2 (Plenário) 

 

A Ministra reputou, ademais, que seria inviável o pronunciamento do STF em cada caso e que não se 
poderia simplesmente substituir a via do recurso extraordinário pela da reclamação, novamente 
sobrecarregando esta Corte. Entretanto, asseverou que a reclamação poderia, excepcionalmente, ser 
admitida quando o tribunal de origem classificar erroneamente a repercussão geral, se esse equívoco 
não for corrigido pelos mecanismos já assentados pela jurisprudência do Supremo. Destacou que, em 
se tratando de matéria constitucional nova, poderia o STF – a critério do relator –, vislumbrando icto 
oculi a presença de transcendência e relevância, transformar em recurso extraordinário a própria 
reclamação. Situação esta em que seria reconhecida a repercussão geral e solucionada a questão de 
mérito. Tudo com efeitos vinculantes para os casos semelhantes então em tramitação em qualquer 
instância. Porém, reconheceu que isso não ocorrera na Rcl 11427 AgR/MG, em que a parte suscitara 
a inconstitucionalidade da resolução que impusera regra sobre admissibilidade de recurso especial 
(pagamento de custas). Destacou que o próprio Supremo já teria dado resposta à essa matéria ao 
estabelecer a inexistência de repercussão geral quando a alegação disser respeito a pressupostos de 
admissibilidade do recurso especial ou recurso equivalente. Por fim, registrou que essa conclusão 
aplicar-se-ia também à Rcl 11408 AgR/RS. Após, pediu vista o Min. Gilmar Mendes.  Rcl 
11427AgR/MG, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 4.8.2011. (Rcl-11427);  Rcl 11408 
AgR/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 4.8.2011. (Rcl-11408) 
 
Informativo STF nº 634 – 1 a 5 de agosto, 2011 
(topo) 
 

Reclamação e erronia em aplicação de precedente em RG – 3 (Plenário) 
 

O Plenário retomou julgamento conjunto de agravos regimentais interpostos de decisões do Ministro 
Ricardo Lewandowski, que não conhecera de reclamações das quais relator, ao aplicar a orientação 
da Corte no sentido de ser incabível a ação para corrigir eventual equívoco na sistemática do regime 
da repercussão geral — v. Informativo 634. Nesta assentada, retificaram-se as decisões da sessão de 
29.6.2011 para constar que o Ministro Marco Aurélio dava provimento aos agravos regimentais de 
ambas as reclamações. O Ministro Gilmar Mendes, em voto-vista, acompanhou o relator, para negar 
provimento a ambos os recursos. Aduziu que não se poderia substituir a via do recurso extraordinário 
pela da reclamação, de forma a sobrecarregar, novamente, esta Corte. Ponderou que, para o bom 
funcionamento do regime da repercussão geral, ainda em construção, o STF deveria cuidar para que 
ficasse clara a extensão dos acórdãos relativos à repercussão geral. Competiria aos demais tribunais 
proceder à adequada aplicação desses mesmos acórdãos. Ponderou que a atividade seria conjunta e 
considerou que os tribunais exerceriam papéis de extrema relevância e responsabilidade na aplicação 
da repercussão geral. Destacou que, em regra, não se poderia rever a aplicação da repercussão 
geral, caso a caso, pelo STF. Considerou, no entanto, que, verificada a existência de erro grave na 
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aplicação do precedente pelo tribunal a quo — a implicar usurpação da competência desta Corte ou 
afronta ao acórdão-paradigma do STF, cujos efeitos não se restringiriam aos do recurso 
extraordinário julgado pelo Supremo —, a reclamação poderia ser admitida, em caráter excepcional. 
Concluiu que, no presente caso, não haveria equívoco na aplicação do precedente do STF, uma vez 
que os tribunais de origem ter-se-iam limitado a deliberar sobre pressuposto de admissibilidade de 
recurso na origem, cuja repercussão geral fora afastada por esta Corte. Finda a manifestação do 
Ministro Gilmar Mendes, pediu vista dos autos o Ministro Roberto Barroso.  Rcl 11427 AgR/MG, 
rel. Min. Ricardo Lewandowski, 30.10.2013. (Rcl-11427);   Rcl 11408 AgR/RS, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, 30.10.2013. (Rcl-11408) 
 
Informativo STF nº 726 – 28 de outubro a 1º de novembro, 2013 
(topo) 
 

Reclamação e erronia em aplicação de precedente em RG – 4 (Repercussão 
geral) 

 

O Plenário retomou julgamento conjunto de agravos regimentais interpostos de decisões do Ministro 
Ricardo Lewandowski (Presidente e relator), que não conhecera de reclamações, ao aplicar a 
orientação da Corte no sentido de ser incabível a ação para corrigir eventual equívoco na sistemática 
do regime da repercussão geral — v. Informativos 634 e 726. Em voto-vista, o Ministro Roberto 
Barroso acompanhou relator para negar provimento aos agravos. Aduziu que o art. 102, III, da CF 
deveria ser lido à luz da nova diretriz contida no seu § 3º (“§ 3º No recurso extraordinário o 
recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, 
nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-
lo pela manifestação de dois terços de seus membros”). Significaria dizer que a admissibilidade do 
recurso extraordinário estaria condicionada ao reconhecimento, pela Corte, de que seu exame seria 
relevante para a sociedade. Assim, como essa decisão possuiria inegável dimensão discricionária, 
seria impossível sustentar direito subjetivo ao conhecimento do recurso extraordinário. Dessa forma, 
quando o legislador criara mecanismo de represamento como o disposto no art. 543-B, do CPC, a 
contar com atuação decisiva dos tribunais de origem, não haveria usurpação de competência do STF. 
O que poderia haver seria a má interpretação do acórdão da Corte, quando afirmasse existência ou 
inexistência de repercussão geral ou quando julgasse o mérito de uma questão já submetida a esse 
sistema. Nessa situação, seria possível afirmar que a aplicação indevida do “leading case” poderia, 
em certos casos, afrontar a autoridade da decisão, de forma a viabilizar a propositura de uma 
reclamação. Não obstante, não se poderia perder de vista que a própria “ratio” da repercusão geral 
seria permitir que o STF se dedicasse às questões relevantes, sem se ocupar, ordinariamente, com a 
aplicação de sua jurisprudência, aos milhões de processos em que ela fosse pertinente. Desse modo, 
para fins de cabimento de reclamação, somente caracterizaria afronta à autoridade de 
pronunciamento da Corte, em sede de repercussão geral, a não aplicação do precedente em casos 
nos quais ele seria claramente aplicável, bem como a invocação do julgado em hipótese na qual ele 
manifestamente não incidisse. Propôs fixação das seguintes teses, que norteariam o Tribunal nas 
hipóteses de mau enquadramento na instância de origem: 1) não haveria usurpação da competência 
do STF quando a instância de origem aplicasse precedente julgado pela Corte, sob regime de 
repercussão geral (regra geral); 2) para fins de cabimento de reclamação por afronta à autoridade de 
decisão do STF, tomada em sede de repercussão geral, seria necessária a observância dos seguintes 
requisitos: a) o esgotamento da instância de origem com a interposição de agravo interno da decisão 
monocrática que sobrestivesse o feito ou julgasse a causa; b) a caracterização de verdadeira 
teratologia; e c) o ajuizamento de reclamação em situação diversa deveria ser tido como 
manifestamente infundado, para fins de aplicação da multa prevista nos artigos 17 , VI e 18, do CPC, 
cuja sanção incidiria nas reclamações propostas depois do presente julgamento. Em seguida, o 
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julgamento foi suspenso em virtude do pedido de vista formulado pelo Ministro Luiz Fux na Rcl 11408 
AgR/RS.  Rcl 11427AgR/MG, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29.4.2015. (Rcl-11427) 
Rcl 11408 AgR/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29.4.2015. (Rcl-11408)   
 
Informativo STF nº 783 – 27 de abril a 1º de maio, 2015  
(topo) 

 

 

 

 

 

Diretoria-Geral de Comunicação Institucional  

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 

 
Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento  

Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 
 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=11427&classe=Rcl&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=11408&classe=Rcl&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo783.htm
file://DGCOM-SECAP01/Atividades%20%20SEESC/informativos%20-%20STF%20-/INFORMATIVOS/DIREITO%20ADMINISTRATIVO/SERVIDOR%20PUBLICO%20CIVIL.doc%23_top
mailto:seesc@tjrj.jus.br

